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LEI COMPLEMENTAR Nº 58/2022

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR
Nº 35, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

O Prefeito de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. iº Fica revogada a Lei Complementar .nº 35, de 17 de agosto de 2016,

que dispõe sobre a alteração do perímetro urbancfdas localidades de Paraju e de

Melgaço.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Domingos Martins-ES, 19 de dezembro de 2022.

Prefeito


